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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Decreto/GP n.º 0163/2017 
 De 04 de Julho de 2017 
 
 

“Decreta Feriado no 
Município de Souto Soares, 
em virtude do aniversário de 
Emancipação Política, do 
Município, e da outras 
providências.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. FERIADO, no Município de Souto Soares, Quarta Feira (05 de Julho do ano 
corrente), em virtude do aniversário de emancipação política do Município, dado pela Lei 
Estadual de n. º 1.700, de 05 de Julho de 1962. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
 
 
 
 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Gabinete do Prefeito – Poder Executivo Municipal  
Exercício 2017/2020 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 164/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 
“Dispõe sobre a nomeação dos 
representantes do Conselho Municipal 
FUNDEB, e dá Outras Providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento 
de Controle Social do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica, por um mandato de 02 (dois) anos, conforme abaixo relacionados: 
 
 

1. Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Ângela Nascimento de Oliveira 
Suplente: Silvimar Araújo Lopes  

 
2. Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Maria Angélica Neves dos Santos 
Suplente: Jamila Neves Almeida 

 
3. Representante dos Dirigentes Escolares 

Titular: Zaira Barbosa de Souza 
Suplente: Gildete Rosa dos Anjos 

 
4. Representantes de Professores das Escolas Públicas 

          Titular:  Elys Alves Costa 
                     Suplente: Marilandes de Souza Silva 

 
5. Representantes de  Estudantes das Escolas Públicas Municipal 

Titular:   Lucilene do Nascimento de Jesus 
Suplente: Gilvani Rosa de Souza  
 
Titular: Maria Milza Bispo Lima 
Suplente: Roseli Ferreira dos Santos 
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6. Representantes do Conselho Municipal de Educação 
                     Titular: Maísa Cláudia Araújo de Sousa Madeira 

Suplente: Cleber Araújo Lopes 
 

7. Representantes do Conselho Tutelar 
 

Titular: Veridiana Ferreira Evangelista 
Suplente: Sirlene Sousa dos Anjos 

 
8. Representantes do Pais e Alunos 

 
Titular: Otieres Gaspar de Souza 
Suplente: Carlane Dias Gaspar 

 
Titular: Ercília Dias Nascimento Neta 
Suplente: Maria Elce Miranda de Souza 

 
9. Representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Públicas 

 
Titular: Maelton Souza de Souza 
Suplente: Ana Cristina Macedo   

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2017/2020                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 165/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio ao servidor público municipal o Senhor CLOVIS TELES 
DOS SANTOS, Auxiliar Operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 10 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 10 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 166/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora IRANILDE MARIA 
DOS ANJOS, Técnica em Enfermagem, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 167/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora NÍVIA MARIA 
PEREIRA ARAÚJO, Agente Comunitária de Saúde, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 168/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio ao servidor público municipal o Senhor ILDENÁRIO DOS 
ANJOS RODRIGUES, professor, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 169/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora ELIETE MARIA 
DA CONCEIÇÃO, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 170/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora EDILÚCIA 
ARAUJO SILVA PERAZZO, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 171/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora IRANILDE SOUZA 
OLIVEIRA SILVA, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 172/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora LUZINETE 
PEREIRA DE OLIVEIRA, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 173/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora MARIVANIA 
LOPES DE SOUZA, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 174/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora MARIA LUCÉLIA 
SILVA DE NOVAIS, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 175/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora ZAÍRA BARBOSA 
DE SOUZA ANDRADE, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 176/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora EUNICE RITA DE 
OLIVEIRA, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 177/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a Senhora VERALUCIA 
ROSA DE ANDRADE, professora, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 01 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 01 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 178/2017                             
Souto Soares – Bahia, 04 de Julho de 2017. 

                          
 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio à servidora pública municipal a SENHORA ISABEL 
ALVES ARAÚJO, gari, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 03 de julho do ano em curso, estendendo-
se até o dia 03 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 03 de julho de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 

               
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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